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CASCAI'EL

EMENDAN. cl
No 93, D8 2021,

ESTADo Do PARANÁ

, DE 2021, AO SUBSTITUTIVO 1 AO PROJETO DE LEI

cÂmnm MUNictpAL DE cAscAVEL

a o.i t eJ

Emenda Âdiuva
Protocolo

Acrescenta ao aÍt.2" do substitutivo no 1, de 2027 ao Ptojeto de Lei n" 93, de2027,oparâgrafo
único, que tetá a seguinte rcdaçáo:

"Pzrâgrafo Úrri.o. Poderá ser rcalizado dutante qualquer período do ano o
controle e combate de formigas cottadeitas."

É a emenda. Sala das Sessões.

Cascavel, 22 de setembro de 2027.

Jeferson
/PY

Justificativa

Â presente emenda acrescenta o Par.âgtaÍo Ú.ri.o 
^o ^Ít. 

2o do substitutivo n" 1, de 2027 ao

Projeto de Lei n" 93, de 2027, visando a adequaçào da técnica legislativa, a fim de melhorar a interpretaçào da

pÍoposta legislativa, tendo em vista que a alteração dada no substitutivo dificultou a interpretação quanto ao

controle e combate de formigas cortadeiras, no período estabelecido no art.3,parâgrafo único, a ser apücado

ao aft)go 2".

Sendo o que únhamos p^rà o pÍesente, coÍrtamos com o apoio dos Nobres Pares desta Casa de
Leis
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